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81 ASSINATURA: 23/10/2017  PRAZO/VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR 
ESTIMADO GLOBAL:R$ 15.975,00   FUNDAMENTO LEGAL: art. 22, III, 
c/  art. 23, II, “a”, da Lei Federal 8666/93.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA E DE RATIFICAÇÃO
DA PRORROGAÇÃO I QUE SE FAZ AO

CONTRATO CIAS Nº 004/2017, PROCESSO CIAS Nº 025/17

OBJETO: Manutenção e Monitoramento de Aterro Sanitário, bem como 
de Obras Compensatórias.
CONTRATANTE:  CIAS  –  Consórcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário. CONTRATADA: Transvias Construções e Terraplenagem 
Ltda. ASSINATURA: 21.10.2017  -  VIGÊNCIA:  45 (quarenta e cinco) 
dias. VALOR GLOBAL: R$ 405.169,13 (quatrocentos e cinco mil, cento 
e sessenta e nove
reais e treze centavos). JUSTIFICATIVA: disposto nos autos, às fls. 
100, consubstanciado p/assessoria jurídica às fls. 109/111 e ratificado 
por autoridade, Presidente/CIAS, fls. 100. Demonstrado a vantajosidade 
econômica pela administração, fls. 089 dos autos.
Responsável: Hélio Carletti Frigeri/Diretor Executivo. Ratificação: 
Juvenal Rossi/Presidente.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, IV, c/c art. 26, da Lei Federal 8666/93.

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
UGADS, em 20/10/2017 
Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do Núcleo de 
Planejamento, Gestão e Finanças – UGADS, constante nos autos. 
Publique-se o extrato. 

 
Nádia Taffarello Soares 

Gestora da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social 

 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

 
Processo nº20. 752-4/2017 
Dispensa de Chamamento Público nº 05/17 
I – Objeto: oferta de 40 vagas em acolhimento institucional - Serviço 
de Proteção Especial de Alta Complexidade - para o público de 0 a 18 
anos incompletos. 
II – Organização da Sociedade Civil: Associação e Comunidade Casa 
de Nazaré. 
III – Fundamento legal: Artigo 30 inciso VI da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e Resolução nº 21, de 24 de novembro de 
2016, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. 
IV- Prazo da Parceria: 12 meses. 
V- Valor Global: R$ 1.543.440,00 
VI – Justificativa: 
A formalização de parceria com a OSC Associação e Comunidade 
Casa de Nazaré se justifica em razão da necessidade de manutenção 
do serviço de acolhimento institucional no Município, que tem como 
escopo atender indivíduos em situação de vulnerabilidade/risco 
social, retirados do convívio familiar pelo Poder Judiciário. 
A escolha da OSC em referência se deu em razão de sua vasta 
experiência técnica profissional na área de assistência social e na 
manutenção de vínculos já constituídos entre os beneficiários e o 
local e cuidadores, cujo rompimento significaria retrocesso nos 
avanços conquistados. 
Quanto ao preço, apresenta-se vantajoso e econômico, consoante 
trabalho de pesquisa documentado às folhas 79 do processo 
administrativo em epígrafe. 
 

Solange Colepicolo Leonardi 
Diretora do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças – UGADS 

 
UGADS, em 20/10/2017 
 Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do Núcleo de 
Planejamento, Gestão e Finanças – UGADS, constante nos autos. 
Publique-se o extrato. 
 

Nádia Taffarello Soares 
Gestora da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 

Social 
 

RESOLUÇÃO Nº 112 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre a composição do Comitê de Acompanhamento do 

Plano Municipal Decenal de Atendimento Socioeducativo de 
Jundiaí 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Jundiaí, criado pela Lei Municipal n° 4.326, de 22 de 
março de 1994, alterada pela Lei Municipal n° 7.102 de 25 de julho de 
2.008, pela Lei nº 7.224 de 19 de dezembro de 2.008, e pela Lei nº 
8355 de 17 de Dezembro de 2014, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando quanto disposto no item 3.7 do Anexo I (Termo de 
Referência Especificações) da Tomada de Preço nº 016/2016 do 
Edital nº 25 de 12 de Dezembro de 2016, 
Considerando as indicações efetuadas pelos Órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar as indicações dos membros que constituirão o 
Comitê de Acompanhamento do Plano Municipal Decenal de 
Atendimento Socioeducativo de Jundiaí, a seguir relacionados:  

 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
formulação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
Jundiaí, 26 de Setembro de 2017 

 
Alda Maria Carrara 

Presidente do CMDCA de Jundiaí 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 352 
de 16 de outubro de 2017 

 
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da execução 
físico-financeira dos recursos repassados pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome- MDS, no exercício 2016. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na 
reunião ordinária de 16 de outubro de 2017.  

 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
formulação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
Jundiaí, 26 de Setembro de 2017 

 
Alda Maria Carrara 

Presidente do CMDCA de Jundiaí 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 352 
de 16 de outubro de 2017 

 
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da execução 
físico-financeira dos recursos repassados pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome- MDS, no exercício 2016. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na 
reunião ordinária de 16 de outubro de 2017.  

 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
formulação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
Jundiaí, 26 de Setembro de 2017 

 
Alda Maria Carrara 

Presidente do CMDCA de Jundiaí 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 352 
de 16 de outubro de 2017 

 
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da execução 
físico-financeira dos recursos repassados pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome- MDS, no exercício 2016. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na 
reunião ordinária de 16 de outubro de 2017.  

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas da execução físico-financeira 
dos recursos IGD-BF, IGD-SUAS e Serviços/Programas, repassados 
pelo MDS - Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome, 
no exercício de 2016. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 
     

Jundiaí, 16 de outubro de 2017. 
Maria Aparecida Carlos 

Presidente do CMAS/Jundiaí 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 353 
de 16 de outubro de 2017 

 
Dispõe sobre o processo eleitoral para a recomposição do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, Gestão 2016/2018 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JUNDIAÍ 
- CMAS, com base nas deliberações tomadas em Reunião Ordinária 
realizada em 16 de outubro de 2017 e no uso da competência que lhe 
é conferida pela Lei Municipal nº 8265/2014. 
Considerando a necessidade de recomposição do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Jundiaí, se faz 
necessária eleição do segmento da Sociedade Civil: Representantes 
de Movimentos Entidades e Organizações para a vaga 01 (um) 
suplente; Representantes de Trabalhadores do SUAS para as vagas 
de 01(um) titular e 02(dois) suplentes; Representantes de Usuários 
do SUAS - para as vagas de 01(um) titular e 03 (três) suplentes,  
Considerando a Lei Municipal nº 8265/2014, que regula a Política 
Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS-Jundiaí) e o Fundo Municipal de Assistência Social. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - A Eleição de recomposição será regulamentada pelo Edital 
nº 01 de 13 de novembro de 2017; 
Artigo 2º - A Comissão Eleitoral fica constituída por 04(quatro) 
integrantes, representantes da Sociedade Civil e Poder Público, 
sendo que os mesmos não poderão concorrer às vagas de 
conselheiro como segue: 
1) Eulizete Rosa Faria Mos 
2) Maria Aparecida da Silva 
3) Cassia Regina Carpi Rodrigues do Prado 
4) Fábio da Silva Prado 
Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral acompanhará o processo 
eleitoral até a instalação da Assembleia de Eleição, auxiliando os 
segmentos no processo de organização e habilitação de candidatos e 
eleitores; 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 
Jundiaí, 16 de outubro de 2017.  
 

Solange Colepicolo Leonardi 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


